
 

 

Nº 205 - COBERTURA ADICIONAL PARA MERCADORIAS EM DE VOLUÇÃO OU 
REDESPACHADAS 
 
 
1. Riscos Cobertos 
 
Fica entendido e acordado que, mediante pagamento de prêmio adicional, a cobertura contratada se 
estenderá aos embarques de mercadorias em devolução ou redespachadas, desde que sejam 
atendidos os seguintes requisitos: 
 
a)  declaração expressa nas propostas ou na averbação, de que se trata de volumes em devolução ou 

redespachados; e 
b)  ter sido o conhecimento de embarque emitido sem qualquer ressalva quanto ao estado da 

mercadoria e/ou da embalagem. 
 
 
2. Franquia 
 
Esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da Cláusula Específica de Franquia. 
 
 
3. Ratificação 
 
Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por 
esta cobertura 


